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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2019 – CMPI/PB 

(PUBLICADO EM 20.08.2019) 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL, Estado da Paraíba, na forma da Constituição Federal, 
Art. 37, incisos I e II, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e ainda usando das prerrogativas que lhe são 
facultadas pelo inciso XVI 
do artigo 20 do Regimento Interno desta Câmara, por meio da 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, resolve 
ADITAR ao Edital Normativo de Nº 002/2019-CMPI/PB a 
seguinte Redação:   
 
Onde se lê: 
 
[...] 

 
V  –  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  P A R A  C A N D I D A T O S  
E C O N O M I C A M E N T E  H I P O S S U F I C I E N T E S  

 
1. Às pessoas economicamente hipossuficientes que pretendem 
fazer sua inscrição no presente concurso público, é assegurado 
o direito de requerer isenção da taxa de inscrição.  
1.1. Os candidatos economicamente hipossuficientes deverão 
fazer suas inscrições, EXCLUSIVAMENTE, de forma presencial. 
Para isso, os interessados deverão procurar a Sede da Câmara 
Municipal de Princesa Isabel, localizada na Avenida Presidente 
João Pessoa, 340, Centro, Princesa Isabel, Paraíba, CEP 
58.755-000, onde a ADVISE disponibilizará o Posto de 
Atendimento para essas inscrições no período de 14 a 16 de 
agosto de 2019 das 08h00min às 13h00min. 
2. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, o candidato deverá levar 
OBRIGATORIAMENTE uma cópia do boleto de pagamento da 
taxa de inscrição, o qual deve ser retirado, via Internet, após a 
realização da inscrição on line e anexar ao Formulário de 
Inscrição de Candidato Economicamente Hipossuficiente. O 
Formulário para os candidatos economicamente 
hipossuficientes estará disponível na sede da Câmara Municipal. 
2.1.  Para a realização da inscrição com isenção do pagamento 
da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) ser cadastrado no SISTAC (Sistema de Isenção de Taxa de 
Concurso) do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; 
b) preencher o Formulário de Inscrição disponível no Posto de 
Atendimento, no qual indicará o Número de Identificação Social 
– NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, 
informando que é membro de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto nº. 6.135, de 2007;  
c) assinar declaração, que comprove a condição de 
hipossuficiência econômica, responsabilizando-se pelo teor da 
declaração, sob as penas da lei;  
d) apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS, com identificação do último registro funcional, onde não 
deve constar a vigência de contrato de trabalho (demonstração 
da condição de desempregado) ou que comprove estar 
empregado e receber como renda até um salário mínimo;  
e) apresentar última declaração de Imposto de Renda, ou, 
declaração de isenção de Imposto de Renda, e; 
f) apresentar documento que comprove a vigência de seguro 
desemprego, se houver. 
3. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos 
será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.advise.net.br, até o dia 20 de agosto de 2019. 
4. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, 
contendo os respectivos motivos do indeferimento será 
divulgada, na internet, no endereço eletrônico 
www.advise.net.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos 
de isenção deferidos.  
5. O candidato disporá de dois dias úteis, a partir da data de 
divulgação da relação citada no subitem anterior, para interpor 
recurso contra o indeferimento do pedido de isenção de taxa, 
conforme procedimentos divulgados no Edital Normativo nº 
002/2019 – CMPI/PB da Câmara Municipal de Princesa Isabel, 
no capítulo que compete aos recursos. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão. 
6. A relação contendo o nome dos candidatos após os recursos 
será divulgada no dia 26 de agosto de 2019 no endereço 
eletrônico www.advise.net.br. O interessado que não tiver seu 
pedido de isenção deferido poderá recolher a taxa de inscrição, 
no prazo estipulado para as inscrições convencionais que vão 
até 09/09/2019, mediante impressão do boleto que será 
disponibilizado no site www.advise.net.br. 

 
[...] 
 
[...] 

 
A N E X O  I  

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
ESTADO DA PARAÍBA 
CONCURSO PÚBLICO 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
N Í V E L  S U P E R I O R  

 
► CONTEÚDO ESPECÍFICO: 
 
PROCURADOR JURÍDICO: 1. Direito Constitucional: Direitos e 
garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e 
coletivos, direito social, habeas corpus, mandado de segurança, 
ação popular, habeas data; da nacionalidade, dos direitos 
políticos; da União, dos Estados, dos Municípios; da 
administração pública, dos servidores públicos civis. Emendas à 
Constituição, das Leis. Do Poder Executivo. Do Presidente da 
República. Do Poder Judiciário. Princípios do Estado de direito, 
da legalidade, da igualdade, do controle judiciário. Funções 
essenciais da justiça, ministério público, advocacia geral da 
União e defensoria pública. Do sistema tributário nacional, da 
política urbana. Da seguridade social e do meio ambiente. 2. 
Direito Administrativo: Organização administrativa brasileira. 
Princípios fundamentais. Administração direta, indireta e 
fundacional. Atos administrativos. Contratos Administrativos. 
Processo de licitação. Concessão de serviços públicos. 
Autorização e permissão. Poderes administrativos: vinculado, 
discricionário, regulamentar, disciplinar e de polícia. 
Desapropriação. Servidão. Requisição. Regime dos servidores 
públicos federais, admissão, concurso público, cargos em 
comissão, estabilidade, estágio probatório, remuneração, 
licença, aposentadoria. Processo disciplinar. Acumulação de 
cargos públicos. A prescrição no Direito Administrativo. 
Prescrição. Decadência e Preclusão. Controle da Administração 
Pública. Controle interno e externo. Controle externo a cargo do 
Tribunal de Contas. Controle jurisdicional. Responsabilidade do 
Estado no Brasil. Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
3. Direito Civil: Lei de Introdução ao código civil, pessoa natural, 
pessoa jurídica, personalidade, domicílio, residência, bens, 
diferentes classes de bens, fatos jurídicos, prescrição e 
decadência, negócios jurídicos, posse: classificação, aquisição, 
efeitos e perda. Propriedade: aquisição, perda da propriedade 
móvel, direito real sobre coisa alheia, obrigações: modalidades 
e efeitos da liquidação das obrigações, cessão de créditos, 
contratos, obrigações por atos ilícitos, espécies de contratos, 
responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. 4. Direito 
Processual Civil: Jurisdição, competência, critérios 
determinativos da competência, capacidade de ser parte, 
capacidade de estar em juízo, capacidade postulatória do 
litisconsorte da assistência, da intervenção de terceiros, da 
nomeação à autoria, da denunciação à lide, do chamamento ao 
processo. Processo e procedimento.  Procedimento ordinário e 
sumaríssimo. Citação, notificação, intimações, defesa do réu, 
espécies de defesa, das exceções, da contestação, da 

reconvenção, da prova, ônus da prova, dos recursos e suas 
espécies, da ação rescisória. Ações processórias. Ação 
Monitória. Execução de sentença. Definitiva, provisória e 
liquidação. Processo de execução. Das diversas espécies de 
execução. Penhora. Avaliação e Arrematação. Incidentes.  
Embargos em geral.  Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80). 
Juizados Especiais Cíveis (Lei nº 9.099/95).  5. Direito do 
Trabalho: Conceito de empregado e empregador, contrato 
individual de trabalho por prazo determinado e indeterminado, 
interrupção e suspensão de contrato de trabalho, trabalho em 
condições insalubres, periculosas. Trabalho noturno, jornada de 
trabalho, convenções coletivas de trabalho, justiça do trabalho, 
vara do trabalho, competências das varas, tribunais regionais do 
trabalho, jurisdição e competência, férias, licença paternidade e 
maternidade, proteção do trabalho da mulher e do menor, 
repouso  semanal  remunerado, o  trabalho temporário, seguro  
desemprego e 13º salário. Do Processo Judiciário do Trabalho.  
6. Direito Penal – Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. 
Crimes contra a administração pública. Crimes contra a 
administração da justiça. Crimes contra a organização do 
trabalho.  Juizados Especiais criminais (Lei nº 9.099/95).  7. 
Direito Processual Penal: Inquérito Policial. Ação penal. Ação 
Civil. 
 
[...] 
 
Leia-se: 
 
[...] 

 
V  –  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  P A R A  C A N D I D A T O S  
E C O N O M I C A M E N T E  H I P O S S U F I C I E N T E S  

 
1. Às pessoas economicamente hipossuficientes que pretendem 
fazer sua inscrição no presente concurso público, é assegurado 
o direito de requerer isenção da taxa de inscrição.  
1.1. Os candidatos economicamente hipossuficientes deverão 
fazer suas inscrições, EXCLUSIVAMENTE, de forma presencial. 
Para isso, os interessados deverão procurar a Sede da Câmara 
Municipal de Princesa Isabel, localizada na Avenida Presidente 
João Pessoa, 340, Centro, Princesa Isabel, Paraíba, CEP 
58.755-000, onde a ADVISE disponibilizará o Posto de 
Atendimento para essas inscrições no período de 14 a 16 de 
agosto de 2019 das 08h00min às 13h00min. 
2. Para a realização da inscrição com isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, o candidato deverá levar 
OBRIGATORIAMENTE uma cópia do boleto de pagamento da 
taxa de inscrição, o qual deve ser retirado, via Internet, após a 
realização da inscrição on line e anexar ao Formulário de 
Inscrição de Candidato Economicamente Hipossuficiente. O  
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Formulário para os candidatos economicamente 
hipossuficientes estará disponível na sede da Câmara Municipal. 
2.1.  Para a realização da inscrição com isenção do pagamento 
da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:  
a) ser cadastrado no SISTAC (Sistema de Isenção de Taxa de 
Concurso) do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; 
b) preencher o Formulário de Inscrição disponível no Posto de 
Atendimento, no qual indicará o Número de Identificação Social 
– NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal; bem como, 
informando que é membro de família de baixa renda, nos termos 
do Decreto nº. 6.135, de 2007;  
c) assinar declaração, que comprove a condição de 
hipossuficiência econômica, responsabilizando-se pelo teor da 
declaração, sob as penas da lei;  
d) apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS, com identificação do último registro funcional, onde não 
deve constar a vigência de contrato de trabalho (demonstração 
da condição de desempregado) ou que comprove estar 
empregado e receber como renda até um salário mínimo;  
e) apresentar última declaração de Imposto de Renda, ou, 
declaração de isenção de Imposto de Renda, e; 
f) apresentar documento que comprove a vigência de seguro 
desemprego, se houver. 
3. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos 
será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico 
www.advise.net.br, até o dia 27 de agosto de 2019. 
4. A relação dos candidatos com pedidos de isenção indeferidos, 
contendo os respectivos motivos do indeferimento será 
divulgada, na internet, no endereço eletrônico 
www.advise.net.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos 
de isenção deferidos.  
5. O candidato disporá de dois dias úteis, a partir da data de 
divulgação da relação citada no subitem anterior, para interpor 
recurso contra o indeferimento do pedido de isenção de taxa, 
conforme procedimentos divulgados no Edital Normativo nº 
002/2019 – CMPI/PB da Câmara Municipal de Princesa Isabel, 
no capítulo que compete aos recursos. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão. 
6. A relação contendo o nome dos candidatos após os recursos 
será divulgada no dia 30 de agosto de 2019 no endereço 
eletrônico www.advise.net.br. O interessado que não tiver seu 
pedido de isenção deferido poderá recolher a taxa de inscrição, 
no prazo estipulado para as inscrições convencionais que vão 
até 09/09/2019, mediante impressão do boleto que será 
disponibilizado no site www.advise.net.br. 

 
[...] 
 

[...] 
 

A N E X O  I  
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

N Í V E L  S U P E R I O R  
 
► CONTEÚDO ESPECÍFICO: 
 
PROCURADOR JURÍDICO: 1. Direito Constitucional: Direitos e 
garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e 
coletivos, direito social, habeas corpus, mandado de segurança, 
ação popular, habeas data; da nacionalidade, dos direitos 
políticos; da União, dos Estados, dos Municípios; da 
administração pública, dos servidores públicos civis. Emendas à 
Constituição, das Leis. Do Poder Executivo. Do Presidente da 
República. Do Poder Judiciário. Princípios do Estado de direito, 
da legalidade, da igualdade, do controle judiciário. Funções 
essenciais da justiça, ministério público, advocacia geral da 
União e defensoria pública. Do sistema tributário nacional, da 
política urbana. Da seguridade social e do meio ambiente. 2. 
Direito Administrativo: Organização administrativa brasileira. 
Princípios fundamentais. Administração direta, indireta e 
fundacional. Atos administrativos. Contratos Administrativos. 
Processo de licitação. Concessão de serviços públicos. 
Autorização e permissão. Poderes administrativos: vinculado, 
discricionário, regulamentar, disciplinar e de polícia. 
Desapropriação. Servidão. Requisição. Regime dos servidores 
públicos federais, admissão, concurso público, cargos em 
comissão, estabilidade, estágio probatório, remuneração, 
licença, aposentadoria. Processo disciplinar. Acumulação de 
cargos públicos. A prescrição no Direito Administrativo. 
Prescrição. Decadência e Preclusão. Controle da Administração 
Pública. Controle interno e externo. Controle externo a cargo do 
Tribunal de Contas. Controle jurisdicional. Responsabilidade do 
Estado no Brasil. Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
3. Direito Civil: Lei de Introdução ao código civil, pessoa natural, 
pessoa jurídica, personalidade, domicílio, residência, bens, 
diferentes classes de bens, fatos jurídicos, prescrição e 
decadência, negócios jurídicos, posse: classificação, aquisição, 
efeitos e perda. Propriedade: aquisição, perda da propriedade 
móvel, direito real sobre coisa alheia, obrigações: modalidades 
e efeitos da liquidação das obrigações, cessão de créditos, 
contratos, obrigações por atos ilícitos, espécies de contratos, 
responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. 4. Jurisdição. 
Ação, condições, elementos, classificação e características. 
Sujeitos do processo, capacidade processual e postulatória. 
Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Atos processuais, atos 
das partes, pronunciamentos do juiz, das formas, do tempo e do  
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lugar, dos prazos, da comunicação dos atos processuais, das 
nulidades, da distribuição e do registro, do valor da causa. 
Processo de conhecimento, procedimento comum, petição 
inicial, improcedência liminar do pedido, da contestação, da 
reconvenção, da revelia, da audiência de instrução e julgamento. 
Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento da sentença. 
Procedimentos especiais, das ações possessórias, dos 
embargos de terceiros, da ação monitória, dos procedimentos 
de jurisdição voluntária. Processo de execução. Ação rescisória. 
Recursos. Mandado de segurança. Execução Fiscal (Lei n.º 
6.830/80). Juizados Especiais Cíveis (Lei nº 9.099/95).  5. Direito 
do Trabalho: Conceito de empregado e empregador, contrato 
individual de trabalho por prazo determinado e indeterminado, 
interrupção e suspensão de contrato de trabalho, trabalho em 
condições insalubres, periculosas. Trabalho noturno, jornada de 
trabalho, convenções coletivas de trabalho, justiça do trabalho, 
vara do trabalho, competências das varas, tribunais regionais do 
trabalho, jurisdição e competência, férias, licença paternidade e 
maternidade, proteção do trabalho da mulher e do menor, 
repouso  semanal  remunerado, o  trabalho temporário, seguro  
desemprego e 13º salário. Do Processo Judiciário do Trabalho.  
6. Direito Penal – Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. 
Crimes contra a administração pública. Crimes contra a 
administração da justiça. Crimes contra a organização do 
trabalho.  Juizados Especiais criminais (Lei nº 9.099/95).  7. 
Direito Processual Penal: Inquérito Policial. Ação penal. Ação 
Civil. 
 
[...] 
 
Os demais itens do Edital Normativo Nº 002/2019-CMPI/PB 
permanecem inalteráveis. 
 

 
Princesa Isabel(PB), em 20 de agosto de 2019. 

 
CELINA DINIZ SOBRAL 

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público 
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